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02/2021

Processo de Referência

PROAD 0525/2020

1. Identificação da Reunião

Data Início Término Local Coordenador/Secretário

07/07/2021 15:00 17:00 Google Meet Des. Durval / Fernando
Freitas

2. Participantes/Convidados

Nome
Órgão que representa nesta reunião

(Secretaria/Diretoria/Divisão/Comissão/Comitê/
Entidade de classe/etc)

Desembargador Durval César de Vasconcelos
Maia

Desembargador escolhido pelo Tribunal a partir
de lista de inscritos

Desembargador Clóvis Valença Alves Filho Desembargador indicado diretamente pelo



Tribunal

Juiz do Trabalho Ronaldo Solano Feitosa Juiz eleito por votação direta dos pares

Juíza do Trabalho Daiana Gomes Almeida Juíza eleito por votação direta dos pares

Juiz do Trabalho Hermano Queiroz Júnior representante da AMATRA7

Fernando Antônio de Freitas Lima Servidor escolhido pelo Tribunal Pleno a partir
de lista de inscritos

Neiara São Thiago Cysne Frota Servidora indicada diretamente pelo Tribunal
Pleno

Francisco Patrício Pinheiro Servidor eleito por votação direta dos pares

Mário Antônio Reis Bezerra Servidor eleito por votação direta dos pares

Charles da Costa Bruxel Representante do SINDISSETIMA

3. Objetivos

Apreciar as sugestões de ações categorizadas de acordo com os eixos de ação estabelecidos pela
Resolução 194 do CNJ e constantes da planilha acostada no documento 53 do PROAD 0525/2020

4. Pauta

Tópicos Registros/Deliberações

1. Informes A) REGISTROS
A.1. Por meio da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA PROAD
Nº 525/2020 e da PORTARIA TRT7.GP Nº 84, DE 15 DE
JUNHO DE 2021, o Comitê foi reconstituído, com a inserção
do Desembargador do Trabalho Clóvis Valença Alves Filho na
qualidade de magistrado indicado diretamente pelo Tribunal
Pleno.

A.2. Fernando informou que o Conselho Superior da Justiça
do Trabalho aprovou a nova resolução que trata da estrutura
dos Tribunais Regionais. O texto aprovado já foi divulgado,
mas a resolução ainda não foi publicada.

2. Apreciar as sugestões de ações
categorizadas de acordo com os
eixos de ação estabelecidos pela

A) REGISTROS
A.1.
Dr. Clóvis ressaltou que dentre as sugestões, duas delas se



Resolução 194 do CNJ e
constantes da planilha acostada no
documento 53 do PROAD
0525/2020

afiguram interessantes diante do quadro atual de redução de
pessoal: aumento de estagiários e facilitação do recebimento
de servidores de municípios como cedidos.

Em relação à sugestão de aumento do quadro de oficiais do
Fórum de Juazeiro para o total de 6 (seis) oficiais, os
membros ressaltaram que a norma do CSJT estabelece uma
fórmula para o cálculo de lotação de oficiais, de modo que o
Comitê deve postular a observância da regra, sem indicar, de
modo específico o quantitativo de oficiais.

Quanto à sugestão de aumentar a quantidade de estagiários
das varas, sugeriu-se que a área orçamentária do tribunal
preste informações sobre essa possibilidade.

No que concerne ao juízo de cooperação, frisou-se que
parece adequado criar no âmbito interno do tribunal um
normativo que estabeleça a racionalização de atos judiciais
como, por exemplo, a realização de perícias técnicas
relativas a processos cujo objeto da perícia seja o mesmo.
Sugeriu-se, no entanto, adiar a apreciação da proposta, tendo
em vista que a Dra. Daiana, que fez a sugestão, não está,
justificadamente, participando da presente reunião.

B) DELIBERAÇÕES
B.1 Proposta:
Aprovar o encaminhamento para a Presidência das seguintes
sugestões:
- Lotação no 1º Grau preferencialmente de servidores
formados em Direito;
- Majoração da gratificação do Coordenador do Núcleo de
Distribuição de Mandados;
- Facilitação (desburocratização) no recebimento de
servidores cedidos como forma alternativa de aumento da
mão de obra das unidades;
- Capacitação temática, de cunho estritamente prático, e
obrigatória a pelo menos 1 servidor de cada unidade.
(detalhes no documento 47 do PROAD 0525/20).

Aprovar o encaminhamento para a Escola Judicial da
seguinte sugestão:
- Capacitação temática, de cunho estritamente prático, e
obrigatória a pelo menos 1 servidor de cada unidade.
(detalhes no documento 47 do PROAD 0525/20).

Quanto às demais sugestões:
- Aumento da quantidade de estagiários das varas e aumento
da bolsa de estágio: solicitar que a área orçamentária se
manifeste sobre essa possibilidade e apresente estudo ao



comitê;
- Aumento do quadro de oficiais do Fórum de Juazeiro:
observar as regras definidas pelo CSJT;
- Aumentar o quadro da DEULAJ: apreciar somente quando o
tribunal tiver um dado concreto quanto ao quantitativo de
cargos de servidores que poderão ser providos;
- Divulgação e estímulo à utilização dos sistemas de coleta
de dados disponíveis: convidar dois ou três representantes
dos diretores que sugeriram a ação para participar da
próxima reunião e explicarem melhor a ideia;
- Adquirir novos notebooks para disponibilizar para os
magistrados: não encaminhar, tendo em vista que já existe
processo de licitação avançado para a aquisição de
notebooks, conforme PROAD 3324/2020.
- Implementação efetiva do juízo de cooperação, com vistas a
agilizar e racionalizar o julgamento dos processos judiciais
com características similares, a partir do uso de jurimetria:
adiar a apreciação;

Deliberação: Os presentes, por UNANIMIDADE, decidiram
APROVAR a proposta.

3. Situação dos assistentes dos
juízes substitutos

A) REGISTROS
A.1.
Dr. Ronaldo destacou a situação dos assistentes dos juízes
substitutos volantes. Eles estão tendo dificuldade de
encontrar assistentes, pois as Varas não liberam servidores.

Asseverou que, tendo em vista a possibilidade de o CSJT
autorizar o provimento de cargos, pode ser interessante
sugerir à Administração a priorização do provimento das
funções de assistentes dos juízes substitutos, recompondo o
quadro das varas que cederem servidores por meio de
remoção interna e subsequentemente por meio de nomeação
de aprovados.

Sugeriu-se, de outro lado, o aproveitamento de servidor da
11ª Vara do Trabalho, considerando que no processo de
remoção, a magistrada que assumiu a vara após a
aposentadoria da Dra. Ana Luísa, trouxe consigo dois
servidores da vara de origem.

Pontuou-se a importância do provimento dessas funções,
pois se trata de prerrogativa prevista em decisões do CNJ, na
atual norma do CSJT que trata da estrutura dos tribunais e na
Resolução TRT7 nº 420/2017, que constitui o plano para a
implementação da Resolução CNJ 219/2016, o qual foi
homologado no CNJ como acordo entre o TRT7 e a
ANAMATRA/AMATRA7.

B) DELIBERAÇÕES



B.1 Proposta: Sugerir à Presidência que os 2 (dois)
servidores excedentes da 11ª Vara do Trabalho em razão da
remoção da atual Juíza Titular, que trouxe consigo dois
servidores da vara de origem, sejam aproveitados para
prover as funções de assistente de juízes substitutos
volantes, observada a preferência na ordem de antiguidade
dos magistrados.

Deliberação: Os presentes, por UNANIMIDADE, decidiram
APROVAR a proposta.

5. Próximas Ações

Ação (o quê) Responsável (quem) Prazo (Quando)

Atualizar a planilha de ações Fernando 23/07/2021

Oficiar à Presidência encaminhando as
sugestões aprovadas

Fernando/Dr. Durval 23/07/2021

Oficiar à Escola Judicial encaminhando as
sugestões aprovadas e pertinentes à
capacitação de servidores

Fernando/Dr. Durval 23/07/2021

6. Próxima Reunião

Data Início Término Local Coordenador/Secretário

22/09/2021 15:00 16:30 A definir Des. Durval / Fernando
Freitas

7. Presenças

Nome Presença

Desembargador Durval César de Vasconcelos
Maia

Presente

Desembargador Clóvis Valença Alves Filho Presente

Juiz do Trabalho Ronaldo Solano Feitosa Presente

Juíza do Trabalho Daiana Gomes Almeida Ausente justificadamente



Juiz do Trabalho Hermano Queiroz Júnior Presente

Fernando Antônio de Freitas Lima Presente

Neiara São Thiago Cysne Frota Presente

Francisco Patrício Pinheiro Presente

Mário Antônio Reis Bezerra Presente

Charles da Costa Bruxel (representado por
Kelma Lara)

Presente
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